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PORTUGUÊS PARA TODOS 
 

Caracterização 

• Conjunto de ações de formação em língua portuguesa e português técnico destinadas à população 
imigrante, residente em Portugal. 

Objetivos 

• Promover junto dos trabalhadores imigrantes a capacidade de expressão e compreensão da língua 
portuguesa e o conhecimento dos direitos básicos de cidadania, tendo em vista facilitar a sua inserção 
na sociedade portuguesa. 
 

Destinatários 

• Cidadãos imigrantes adultos, com idade igual ou superior a 18 anos, ativos empregados ou 
desempregados com a situação regularizada em Portugal. 
 

Entidades Promotoras 

Entidades Promotoras e Entidades Formadoras 
• Centros emprego e formação profissional do IEFP, I.P.;  

• Centros de formação profissional de gestão participada do IEFP, I.P.; 

• Estabelecimentos de ensino da rede pública do Ministério da Educação. 
 

Enquadramento Legal 

• Portaria n.º 97-A/2015, de 30 de março, alterada pelas Portarias n.º 181-C/2015, de 19 de junho e n.º 
265/2016, de 13 de outubro - Regulamento específico do domínio da Inclusão Social e Emprego, que 
se aplica à tipologia de operação Português para Todos. 

• Portaria n.º 1262/2009, de 15 de outubro, alterada pela Portaria 216-B/2012, 18 de julho - Cria os 
cursos de Português para Falantes de Outras Línguas, assim como as regras a que obedece a sua 
lecionação e certificação. 

• Despacho n.º 13567/2010, de 24 de agosto - Determina que o número total de horas de formação 
sequencial, no âmbito dos cursos do Programa Português para Todos, seja equivalente às 
correspondentes unidades de formação de curta duração do Catálogo Nacional de Qualificações. 

 


